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Requerimento nº 12 de 2020 

 

“Requer seja encaminhado projeto de lei, alterando o es-

tatuto do servidor público, para que seja adicionado na 

folha de pagamento do servidor público municipal que 

receba até um salário mínimo, um vale alimentação no 

valor de R$100,00 (Cem reais)”. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, o vereador que este subscreve 

fundamentado regimentalmente, solicita que, seja oficiado o Prefeito Municipal 

requerendo do mesmo que, encaminhe projeto de lei, alterando o estatuto do ser-

vidor público, para que seja adicionado na folha de pagamento do servidor público 

municipal que receba até um salário mínimo, um vale alimentação no valor de 

R$100,00 (Cem reais). 

A iniciativa é justa já que, que muitos servidores vêm enfrentando 

dificuldades financeiras em razão da crise e o aumento de preços de produtos de 

primeira necessidade que compõem a cesta básica das famílias. 

 

Nestes Termos Pede Deferimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 04 dias 

do mês de Fevereiro de 2020.  

 
Cassim da Usina 

Vereador 
 

https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/1335

